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RESOLVE:

função de Prefeito, em viagem para custeio de despesas com hospedagem, alimentação e locomoção. 

tratar de assuntos junto a Receita Federal, Banco do Brasil e regularização do TOKEN Digital.
Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças desta Prefeitura a realizar o pagamento correspondente ao valor total de R$ 1.245,00 

Registra-se;
Publique-se; 
Cumpra-se;

JOSÉ ESTEPHAN BARBARY FILHO
Prefeito Municipal

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

LEI Nº 2.363 DE 19 DE AGOSTO DE 2020

fármacos como hidroxicloroquina, ivermectina e azitromicina e outros fármacos que venham a ser liberados e preconizados pelo Ministério da Saúde, Conselho 

aos pacientes infectados pela COVID-19 que possuam receita médica com a indicação de tratamento com tais fármacos como hidroxicloroquina, 
ivermectina e azitromicina e outros fármacos que venham a ser liberados e preconizados pelo Ministério da Saúde, Conselho Federal de Medicina 

-

o uso da cloroquina/hidroxicloroquina. 
§ 3° Medicamentos sob responsabilidade de produção, controle ou distribuição por parte de outro ente público - Ministério da Saúde e/ou Secretaria Es-

solicitações em tempo hábil aos respectivos entes sobre a necessidade de abastecimento e quantitativos adequados ao atendimento da população.

I - com a receita médica individualizada utilizando o protocolo adotado pela Secretaria Municipal de Saúde - SUS/ Rio Branco; 
II - os medicamentos serão entregues em um sistema organizado por etapas, de forma que evite aglomerações no local de dispensação; 
III - o receituário médico deve ser em nome do paciente;
IV - o médico deve utilizar receituário apropriado para cada medicamento prescrito; 

pandemia COVID-19 estabelecidas pela Prefeitura de Rio Branco - Acre. 
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Socorro Neri
Prefeita de Rio Branco

PREFEITURA DE RIO BRANCO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 569 DE 19 DE AGOSTO DE 2020
 

DECRETA:

da dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEGATI 

008.203.09.272.0601.2154.0000 - ATIVIDADES A CARGO DO INSTITUTO RIO BRANCO PREVIDÊNCIA - RBPREV
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas

111 RPPS 150.000,00

de acordo com anulação das dotações orçamentárias, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964, conforme a seguir:
008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – SEGATI 

008.203.09.272.0601.2154.0000 - ATIVIDADES A CARGO DO INSTITUTO RIO BRANCO PREVIDÊNCIA - RBPREV

ANDREATO
Realce


